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PROJETO DE LEI N° 18/2021 — "Dispõe 
sobre Conselho de Alimentação Escolar aos 
alunos de Educação Básica da Rede Pública 
Municipal e dá outras providências." 

I — RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, em análise por esta Procuradoria Geral, 
em apertada síntese, o projeto de lei tem por finalidade criar o Conselho de Alimentação 
Escolar no Município de Iturama. 

Apresentou documentação consubstanciada na Resolução n° 6, de 08 de 
maio de 2020 que dispõe .sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do PNAE.. • • 

0 Projeto de Lei trás as atribuições do Conselho bem como sua 
composição e meios de eleição. Elenca os recursos com que serão executados o 
Programa de Alimentação Escolar. . Por fim . trata de omissão, obscuridade ou 
contradição do texto legal que os casos sergo tratados de acordo com o disposto na lei 
Federal n.° 11.947/2009 e a Resolução FNDE/PNAE n° 06/2020. 

A matéria é de interesse publico e deve ser apreciada pelos senhores 
Vereadores. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

A competência para proposição sobre a matéria esta de acordo com o 
estabelecido na Lei Orgânica Municipal em seu inciso I do artigo 69, vejamos: 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Art.  69. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
I — a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgiinica; 

A matéria foi proposta através de norma adequada, pois NÃO foi 
reservada a Lei Complementar, v.:jarnos: 

LEI ORGAN/CA. 'MUNICIPAL 

Art.  49. As leis complementares somente serão aprof as se 
obtiverem maioria absoluta dos votes dos me r 	s da 
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§ Unico.. Serio leis complementares, dentre outras prevista
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nesta Lei Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
II - Código de obras;  
III  - Código de Posturas; 
IV — Plano toíretor; 
V - lei instituidora do regime jurídico 
municipais;.  
VI — lei instituidora da Guarda Municipal; 
VII —lei de•criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
VIII — Estatutos dos Servidores Municipais; 
IX — normas Urbanísticas de Uso e Ocupação do Solo; 
X — todas as Codificações. 

0 projeto atende a normatização da Resolução FNDE/PNAE n° 06/2020 
anexa ao Projeto de Lei. 

0 projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de Finanças 
Justiça e Legislação e Comissão de Educação, Cultura e Saúde, reproduzo: 

REGIMENTO INTERNO  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 
Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, 
tributária e todos os assuntos entregues à sua apreciação 
quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 
proposições submetidas à deliberação da Câmara, bem como 
elaborar a redação final das proposições aprovadas. 
•••  

Art.  72. Compete à Comissão de Educação, Cultura e Saúde, 
emitir parecer sobre proposições referentes à educação, 
ensino e artes, e outras manifestações culturais ao 
patrimônio histórico, aos esportes e lazer, à higiene e saúde 
pública. 

O qu6rum das deliberações do projeto é de MAIORIA SIMPLES, 

conforme preleciona o  art.  261, do Regimento Interno, caso aprovado nas Comissões 

Permanentes, reproduzo:  

REGIMEN TO  INTERNO  

Câmara Municipal, observados os  denials  termos de vot
das leis ordinirias. 

único dos servidores 

Art.  261. As deliberações da Câmara 
maioria de votos, presentes mais da 
membros, salvo disposições em contrário. 
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Diante do exposto, não havendo irregularidades no projeto, OPINO 
pela possibilidade de tramitação. 

O parecer ndo• vincula as comissões permanentes nem reflete o 
pensamento dos Vereadores, que dever5o apreciar o presente Projeto de Lei. 

Salvo Melhor Juizo, este é parecer. 

Iturama - MG, 19 de abr. 	l021. 

Da rid *biolli Correa 
z  vogado 
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